
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000353/20 de 30 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002331/19 de 24 de Julho de 2019.Considerando o disposto no artigo

167, inciso VI da Constituição Federal;

DECRETA:

Ficam transpostos os seguintes saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada:

Art. 1º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 32,56

(426) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.056-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.205,26

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.168,49

Total Suplementação: 13.406,31

Ficam anulados os seguintes saldos orçamentários da mesma categoria de programação acima

mencionados:

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 2.205,26

(391) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.050-0119 - Contratação por Tempo Determinado 32,56

(372) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.048-0118 - Contratação por Tempo Determinado 11.168,49

Total Anulação: 13.406,31

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
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